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Dispõe sobre a convocação para a Avaliação Psicológica, 

em condição sub judice, de candidatos do Concurso para 

Soldado Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Ceará. 

 

A Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, no 

uso de suas atribuições e considerando o Edital Nº 001/2025-SSPDS/ASEP-Soldado QPBM/CBMCE, de 

02/04/2025, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará de 28/04/2025, que regulamenta o Concurso 

Público para o cargo de Soldado do Quadro de Praças Bombeiros Militares (QPBM) do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Ceará (CBMCE), torna públicas as seguintes informações. 

1. Em cumprimento às respectivas ações judiciais, os candidatos listados a seguir ficam convocados para a 

Avaliação Psicológica do Concurso Público para Soldado Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Ceará. 

Pedido Nome Segmento Condição Turma Sala Apresentação Data Processo Judicial 

19373 Daniel Frontoura Ampla 
Sub 
Judice 

27 G-1 06h30 07/12/2025 3104819-18.2025.8.06.0001 

4937 
Jose de Melo Nascimento 
Neto 

Ampla 
Sub 
Judice 

28 G-3 06h30 07/12/2025 3106286-32.2025.8.06.0001 

580 
Jose Giovane de Souza 
Ferreira 

Ampla 
Sub 
Judice 

29 G-5 06h30 07/12/2025 3105652-36.2025.8.06.0001 

19897 Wellington Dias Holanda Ampla 
Sub 
Judice 

30 G-7 06h30 07/12/2025 3103378-02.2025.8.06.0001 

 

2. Os candidatos deverão observar o disposto no Comunicado Nº 228/2025-CEV/UECE, de 14/11/2025, que 

dispõe sobre a convocação para Avaliação Psicológica, 3ª Etapa do Concurso para Soldado do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 

3. A participação dar-se-á na condição sub judice, sem prejuízo da ordem de classificação dos demais 

candidatos, e condicionada à vigência das decisões judiciais.  

 
 
 
 

Fortaleza, 1º de dezembro de 2025 
 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da CEV/UECE 


